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I. Introdução 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça assinou o Convênio nº 02/2015 com o Tribunal Regional 

Federal da 5º Região com o objetivo de que os profissionais que atuarem nos processos de 

competência delegada em tramitação no Tribunal de Justiça de Sergipe possam se cadastrar, juntar 

laudos periciais, bem como consultar a autorização para pagamento de seus serviços.   

A presente cartilha descreve o procedimento de cadastro, acesso, consulta e gerenciamento 

no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita da Justiça Federal (AJG/JF) dos serviços prestados pelos 

profissionais que atuarem como peritos, advogados dativos, tradutores e intérpretes, na qualidade de 

auxiliares dos juízos, em casos de assistência judiciária gratuita, no âmbito da JURISDIÇÃO DELEGADA, 

consoante artigo 109, § 3º da Constituição Federal, in verbis: 

 
Art. 109 Aos juízes federais compete processar e julgar: 
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 
pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, 
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de 
trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 
.................................................................................................. 
................................................................................................................ 
§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do 
domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem 
parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 
comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa 
condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também 
processadas e julgadas pela justiça estadual. 

 

Assim, nas causas em que figure o Instituto Nacional do Seguro Social como parte ré, 

ajuizadas por segurados ou beneficiários, salvo nas causas acidentárias, a realização de perícias 

judiciais deve ocorrer mediante solicitação da Secretaria do respectivo Juízo no Sistema de Assistência 

Judiciária Gratuita da Justiça Federal, desde que deferida a assistência judiciária gratuita. 

Neste sentido, os magistrados devem determinar a realização de perícia e nomeação de 

perito mediante o referido Sistema de Assistência Judiciária Gratuita da Justiça Federal e não mais às 

expensas do Poder Judiciário de Sergipe, via Sistema de Controle Processual Virtual. 

Caberá aos Escrivães/Diretores de Secretaria e servidores que o substituírem, no âmbito da 

competência delegada, procederem à nomeação do perito judicial, de acordo com a especialidade, 

dentre os cadastrados disponíveis no Sistema AJG/JF, mediante prévio contato e preenchimento do 

formulário no referido sistema, e ao Magistrado autorizar o pagamento, igualmente no Sistema AJG/JF, 

após concluída a perícia. 
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O acesso ao sistema AJG/JF dá-se por meio do site da Justiça Federal de Sergipe, no 

endereço eletrônico: https://www.jfse.jus.br/ac_ajg.htm.   

Importante ressaltar que o Sistema de Controle Processual Virtual (SCPv) não possui 

comunicação (interoperabilidade) com o Sistema de Assistência Judiciária Gratuita da Justiça Federal, 

motivo pelo qual as indicações, vinculações, cancelamentos e demais registros aplicados no sistema 

da Justiça Federal devem ser, na medida do necessário, replicados no SCPv. 

Normativos que disciplinam tanto o uso do sistema até o apontamento dos valores de 

honorários estão disponíveis na Resolução 305/2014 e Provimento 04/2018 do Conselho da Justiça 

Federal.  

Vejamos abaixo como são realizados os procedimentos no AJG/JF. 

 

 

 

 

https://www2.cjf.jus.br/jspui/bitstream/handle/1234/47984/Res%20305-2014.pdf?sequence=1
https://www2.cjf.jus.br/jspui/bitstream/handle/1234/50058/PRV%20004-2018.pdf?sequence=1
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1. O Sistema de Assistência Judiciária Gratuita (AJG/JF) 

 

1.1.  Login Intranet 

 

Nesta funcionalidade, pode-se realizar a autenticação dos usuários na intranet, a alteração 

da senha, o reenvio de senha e a consulta a documentos publicados. 

Após o acesso ao link supracitado, o usuário estará diante da tela abaixo, na qual deve inserir 

seu CPF como login, sua senha pessoal e sua unidade de trabalho, caso esteja cadastrado em mais de 

uma.  

 

Atenção! A senha de acesso inicial para os usuários do Tribunal de Justiça de Sergipe é 

gerada pela Coordenadoria de Perícias do TJSE, unidade gestora do convênio com a Justiça Federal. A 

senha é recebida no e-mail do usuário. 

Assim que receber esta senha, o Escrivão/Diretor de Secretaria deverá realizar o cadastro dos 

demais usuários da unidade, inclusive do Magistrado da unidade. 

Caso o usuário tenha esquecido a senha, basta selecionar o link “Esqueceu sua senha? 

Clique aqui para recebê-la por e-mail”. Após inserir o login, a unidade sede e clicar na opção concluir, 

será encaminhada uma nova senha por e-mail: 
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Caso deseje alterar a senha, o usuário deve clicar no link Alterar Senha, informar o login, a 

unidade sede, a senha antiga, a nova senha, a confirmação da nova senha e posteriormente concluir: 
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Finalmente, ao selecionar o link “Documentos publicados”, o sistema disponibiliza a tela com 

os documentos publicados na intranet, cabendo ao usuário selecionar o documento que deseja 

consultar: 

 

 

1.2.  Navegação 

 

As funcionalidades do sistema AJG/JF estão organizadas em módulos, cada um em uma 

seção. As funcionalidades são visualizadas quando a seção é aberta, clicando na opção “Abrir todas” 

ou selecionando o módulo desejado para que sejam disponibilizadas as funcionalidades: 

 

No dia-a-dia, os servidores devem utilizar os relatórios: 
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Profissionais Cadastrados:   

 

Nomeação de profissionais:  

    

Solicitações de Pagamento: 
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1.3.  Da Nomeação de Perito 

 

Esta funcionalidade permite que o usuário mantenha (inclua, altere, cancele,  ou consulte) a 

nomeação de um profissional para um processo judicial eletrônico. Para que funcione corretamente, é 

necessário existir profissionais e honorários cadastrados de acordo com a tabela vigente. 

Ao selecionar o relatório "Profissionais cadastrados", o sistema apresenta as nomeações já 

cadastradas pela unidade na qual o usuário está trabalhando no sistema e pelas unidades 

subordinadas a estas. 

 
 

Para uma nova nomeação, deve-se selecionar o módulo prestação de serviços e o relatório 

nomeação de profissionais Caso deseje realizar uma nova nomeação, o servidor deve selecionar a 

opção 
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“Novo”:

 

O sistema apresenta tela para inclusão da data da nomeação e o tipo de nomeação 

(individual ou em bloco) que se deseja incluir.  

Atenção: Antes de proceder à nomeação, o usuário deve averiguar se já houve a intimação do 

perito nos autos para manifestar-se acerca da aceitação do múnus.  Após a confirmação da aceitação, 

deve-se preencher todos os campos, selecionando a opção "não" acerca da necessidade de aceitação 

da perícia pelo profissional e informando detalhes da resposta favorável do perito no campo 

"Observações”. 

Posteriormente, ao clicar na seta para avançar, chega-se a uma nova tela para adicionar o 

nome do assistido e outros dados do processo: 
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Posteriormente, ao clicar novamente em avançar, chega-se a uma tela para preenchimento 

dos dados do profissional. Nesta nova etapa, o usuário deve preencher primeiramente os dados para 

seleção do profissional e clicar no botão pesquisar:   
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Após a seleção do profissional, o sistema preencherá automaticamente os dados do perito 

escolhido: 
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Finalmente, após ser clicado a opção de avançar, aparecerá uma tela para ser informado o 

valor dos honorários do profissional: 
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Atenção! O usuário deve lembrar que os valores de honorários escolhidos devem estar de 

acordo com os termos da Resolução 305/2014 e Provimento 04/2018 do Conselho da Justiça 

Federal.  

Assim, nas causas em que figure o Instituto Nacional do Seguro Social como parte ré, 

ajuizadas por segurados ou beneficiários, salvo nas causas acidentárias, deve-se usar  o valor contido 

na tabela IV do anexo único da Resolução 305/2014 (entre R$ 149,12 e R$ 372,80), o qual pode ser 

arbitrado em até três vezes o valor máximo previsto no anexo da Resolução após prévia e específica 

autorização da Presidência do respectivo Tribunal Regional Federal ou Juiz Federal Diretor de Foro da 

Seção Judiciária correspondente, conforme artigo 1º do Provimento nº 4 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal c/c artigo 1º do Ato nº 300/2018 da Presidência do TRF5. 

Para concluir a nomeação individual, basta clicar no botão concluir , a qual gerará uma tela 

com os dados da nomeação: 

 

 

Caso seja selecionada a nomeação em bloco, será nomeado um profissional para atender um 

ou mais beneficiários em um lote de processos judiciais. O usuário deverá fornecer os dados dos 

processos judiciais e o nome dos assistidos ou beneficiários, sendo o restante do procedimento bem 

semelhante à nomeação individual, sendo a única diferença a necessidade de salvar os registros dos 

processos que forem sendo incluídos: 

https://www2.cjf.jus.br/jspui/bitstream/handle/1234/47984/Res%20305-2014.pdf?sequence=1
https://www2.cjf.jus.br/jspui/bitstream/handle/1234/50058/PRV%20004-2018.pdf?sequence=1
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2. Aspectos Acessórios 

2.1.  Alteração 

 

Para alterar a nomeação, deve-se selecionar a nomeação desejada e clicar no botão referente 

à alteração. Esta funcionalidade será pouco utilizada na esfera do Tribunal de Justiça, tendo em vista 

que só podem ser alteradas as perícias pendentes de aceitação.   
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Nas nomeações individuais e em bloco, não é permitido a mudança do número do processo 

judicial, a sua competência, bem como a categoria e a profissão do profissional selecionado. 

O restante do procedimento segue da mesma forma do disciplinado no tópico anterior. 

2.2.  Pesquisa 

Para efetuar uma pesquisa mais detalhada de nomeações, clique no ícone de pesquisa na 

tela principal de nomeação: 
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O sistema apresentará um formulário a ser preenchido para realização da pesquisa: 

 

2.3.  Visualizar 

Ao selecionar a opção visualizar, o sistema apresenta os dados de nomeação: 
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Este documento, a fim de compor os autos do processo judicial do TJSE, poderá ser baixado 

no computador e ser inserido ao processo por meio do movimento processual de JUNTADA. 

2.4.  Cancelamento 

Ao selecionar a opção, o sistema apresenta formulário para preenchimento da justificativa, 

que é obrigatória: 
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2.5.  Validação 

Neste campo ocorre a validação da nomeação realizada pelo usuário que tenha o perfil para 

fazê-lo: 
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2.6.  Solicitações de Pagamento 

 

Esta funcionalidade permite que o usuário inclua, altere, cancele, valide e visualize as 

solicitações de pagamento, adiantamento ou complemento para um profissional nomeado. Ela pode 

ser acessada através do módulo Pagamento e opção solicitações de pagamento situada no menu geral. 

O sistema apresentará uma tela inicial com todas as solicitações cadastradas pela unidade 

em que o usuário está vinculado: 
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Para a inclusão de uma nova solicitação, basta selecionar o botão novo, na qual aparecerá 

uma tela para inclusão dos dados da nomeação para pesquisa: 
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Assim que o usuário realiza a pesquisa, aparece a nomeação referente aos dados informados. 

Basta então completar os dados solicitados, como data da prestação do serviço, motivos, decisão 

fundamentada, observação e após clicar no botão concluir :  

 

Nesse momento é gerado o ofício requisitório de pagamento: 
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As solicitações de pagamento, assim como as nomeações de profissional, podem ser 

alteradas, canceladas, validadas e visualizadas mediante os comandos que se situam no canto 

superior direito da tela. 

Em caso de dúvidas, o usuário pode contatar a Coordenadoria de Perícias Judiciais deste 

Tribunal no telefone 3226-3500.  

 A explanação completa de todas as ferramentas relativas ao sistema de assistência judiciária 

gratuita da Justiça Federal está disponível no próprio sistema e podem ser obtidas pela Menu de AJUDA 

conforme imagens abaixo: 
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3. Anexos 

Compõem a presente Cartilha, Convênio n° 02/2015 firmado entre o TJSE e a Justiça Federal, 

Resolução 305/2014 e Provimento 04/2018, ambos do Conselho da Justiça Federal.  

 

https://www2.cjf.jus.br/jspui/bitstream/handle/1234/47984/Res%20305-2014.pdf?sequence=1
https://www2.cjf.jus.br/jspui/bitstream/handle/1234/50058/PRV%20004-2018.pdf?sequence=1
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